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1346
, DE 2016


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando abertura de concurso para preenchimento de vagas existentes no quadro de oficiais da saúde na Polícia Militar do Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

O Decreto  nº 61.177 de 2015, que trata sobre a distribuição do efetivo da Polícia Militar do Estado de São Paulo, fixa no Quadro de Oficiais da Saúde o número de 264 oficias médicos, cuja principal missão é o atendimento aproximado de 140 mil policiais militares, ativos e veteranos, em todo Estado, lembrando que o veteranos constituem reserva estratégica do Governo para atendimento da população civil em casos de calamidades e epidemias.


Há cerca de três anos o Comando Geral da PMESP vem propondo a abertura de novo concurso, considerando que no momento há um claro de 78 vagas (cerca de 30%) no quadro médico, contando, inclusive, com o apoio da Secretaria da Segurança Pública. Assim sendo, é importante enfatizar aqui sobre as atividades dos médicos militares, quais sejam: atendimento primário e exame anual preventivo em todos os policiais militares; atendimentos em níveis secundário e terciário no Hospital da Polícia Militar, com serviços de PA, UTI, ambulatórios e cirurgias eletivas em várias especialidades; remoção de policiais enfermos; realizações de perícias médicas para o ingresso na corporação e avaliação de capacidade laborativa, assim como emissão de pareceres sobre invalidez temporária ou permanente e seus aspectos indenizatórios. Cabe acrescentar ainda sobre a possibilidade de acionamento das equipes em período integral, sendo que os médicos prestam atendimento a todos os policiais militares fora da jornada habitual de trabalho, o que é um enorme diferencial.


Segundo informações prestadas a esse Gabinete o último concurso para ingresso de oficiais médicos foi realizado há quadro anos, e, para suprir as vacâncias faz-se necessário a abertura, com urgência, de novo certame. 


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da Polícia Militar, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à referida instituição do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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